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Editais de: - Pregões Presenciais 02,03 e 04/2010 - Tomadas de Preços nº 01 e 02 /2010 
Acham-se abertas nesta Prefeitura as seguintes licitações: 

Pregão Presencial Nº 02/2010 
Pregão Presencial Nº 02/10 do tipo Menor Preço por ITEM; OBJETO: Aquisição de Bebedouros de uso coletivo para instalação nas Escolas 
Municipais de Educação Infantil – para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Credenciamento e inicio da sessão Pública às 
09:00 horas do dia 28/01/2010, na Seção de Compras à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva–SP. O Edital completo disponível no Site:- 

, Informações  – fone(s) (15) 3526-8107 - 3522-3208. Demais detalhes serão fornecidos na 
Seção de Compras, no horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 12 de janeiro de 2010.
RENATA FERREIRA DE A. E MOURA – Pregoeira

www.itapeva.sp.gov.br renatacompras@itapeva.sp.gov.br

Pregão Presencial Nº 03/2010
Pregão Presencial Nº 03/10 do tipo Menor Preço por ITEM; OBJETO: Contratação de Empresa especializada para fornecimento de Serviços de 
Consultas Médicas em diversas especialidades, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde.   Credenciamento início às 
14:00 horas do dia 28/01/2.010. O Edital completo disponível no Site:- , Informações  – 
fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8108. Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no horário normal de expediente à Praça Duque de 
Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 12 de janeiro de 2.010.
ANTONIO FLÁVIO REZENDE – Pregoeiro

www.itapeva.sp.gov.br flaviocompras@itapeva.sp.gov.br

Pregão Presencial Nº 04/2010
Pregão Presencial Nº 04/10 do tipo Menor Preço por ITEM; OBJETO: Contratação de Serviços de Coleta, Tratamento, Transporte e Destinação final 
de resíduos de serviço da saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.  Credenciamento início às 14:00 horas do dia 
29/01/2.010. O Edital completo disponível no Site:- , Informações  – fone(s) (15) 3522-3208 - 
3526-8108. Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – 
Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 12 de janeiro de 2.010.
ANTONIO FLÁVIO REZENDE – Pregoeiro

www.itapeva.sp.gov.br flaviocompras@itapeva.sp.gov.br

Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2.010 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2.010 do tipo menor preço: Contratação de Serviços de Aplicação de imprimadura impermeabilizante, camada de 
Blinder, imprimadura ligante e concreto betuminoso Usinado a Quente CBUQ, nas avenidas: Projetada e Vaticano, no Bairro São Camilo e 
Recapeamento Asfáltico com Concreto Betuminoso Usinado à Quente – C.B.U.Q. em diversas ruas da cidade. Encerramento às 09:00 horas do dia 
01/02/2.010.  O Edital completo disponível no Site:- , Informações  – fone(s) (15) 3522-3208 - 
3526-8004. Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – 
Itapeva – SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 12 de janeiro de 2.010.
PAULO SEBASTIÃO DAIDONE – Diretor de Materiais e Suprimentos

www.itapeva.sp.gov.br compras@itapeva.sp.gov.br

Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2.010 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2.010 do tipo menor preço: Contratação de serviços de Construção de uma Praça de Lazer e Mirante “Debret”. No 
Jardim Belvedere. Encerramento às 14:00 horas do dia 01/02/2.010.  O Edital completo disponível no Site:- , Informações 

 – fone(s) (15) 3522-3208 - 3526-8004. Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no horário normal de 
expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva – SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 12 de janeiro de 2.010.
ISMAEL RODRIGUES DE MORAIS - Encarregado Seção de Compras

www.itapeva.sp.gov.br
compras@itapeva.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 2010 – EDITAL 001/2009

Contratação de professores e auxiliares de desenvolvimento infantil com magistério

GABARITOS DAS PROVAS REALIZADAS NO DIA 10/01/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA torna público os GABARITOS das provas realizadas no dia 10/01/2010, nos termos do Edital 01/2009.

Os recursos deverão ser impetrados exclusivamente através do site da CAIP/USCS (www.caipimes.com.br), de acordo com as instruções 
constantes no Edital 001/2009, no dia 21 de janeiro de 2010.

GABARITOS DAS PROVAS REALIZADAS NO DIA 10/01/2009

001 - AUXILIAR DE DESENV. INFANTIL 40 HORAS SEMANAIS

01 = (B) - 02 = (C) - 03 = (D) - 04 = (A) - 05 = (C)
06 = (B) - 07 = (C) - 08 = (A) - 09 = (A) - 10 = (D)
11 = (C) - 12 = (C) - 13 = (B) - 14 = (D) - 15 = (D)
16 = (C) - 17 = (A) - 18 = (B) - 19 = (D) - 20 = (A)
21 = (C) - 22 = (B) - 23 = (D) - 24 = (C) - 25 = (B)
26 = (C) - 27 = (C) - 28 = (A) - 29 = (B) - 30 = (D)
31 = (A) - 32 = (C) - 33 = (A) - 34 = (B) - 35 = (D)
36 = (C) - 37 = (B) - 38 = (A) - 39 = (A) - 40 = (D)
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002 - PEB I-AUX.ENS.FUND.ANOS/SERIES INICIAIS 30HS SEM.

01 = (C) - 02 = (B) - 03 = (A) - 04 = (D) - 05 = (A)
06 = (C) - 07 = (B) - 08 = (B) - 09 = (C) - 10 = (D)
11 = (A) - 12 = (B) - 13 = (C) - 14 = (A) - 15 = (C)
16 = (C) - 17 = (D) - 18 = (A) - 19 = (C) - 20 = (B)
21 = (C) - 22 = (D) - 23 = (A) - 24 = (C) - 25 = (B)
26 = (C) - 27 = (B) - 28 = (A) - 29 = (C) - 30 = (D)
31 = (B) - 32 = (A) - 33 = (C) - 34 = (B) - 35 = (D)
36 = (A) - 37 = (C) - 38 = (C) - 39 = (B) - 40 = (D)

003 - PEB I-EDUC.INF,ENS.FUND.ANOS/SERIES INICIAIS 30HS

01 = (D) - 02 = (C) - 03 = (A) - 04 = (B) - 05 = (A)
06 = (C) - 07 = (D) - 08 = (B) - 09 = (C) - 10 = (C)
11 = (D) - 12 = (A) - 13 = (B) - 14 = (D) - 15 = (C)
16 = (C) - 17 = (A) - 18 = (B) - 19 = (D) - 20 = (B)
21 = (D) - 22 = (C) - 23 = (C) - 24 = (A) - 25 = (B)
26 = (D) - 27 = (C) - 28 = (A) - 29 = (D) - 30 = (C)
31 = (C) - 32 = (A) - 33 = (C) - 34 = (B) - 35 = (D)
36 = (C) - 37 = (B) - 38 = (B) - 39 = (D) - 40 = (C)

004 - PEB II CIENCIAS

01 = (B) - 02 = (D) - 03 = (C) - 04 = (A) - 05 = (C)
06 = (B) - 07 = (C) - 08 = (C) - 09 = (A) - 10 = (D)
11 = (D) - 12 = (C) - 13 = (B) - 14 = (A) - 15 = (C)
16 = (C) - 17 = (A) - 18 = (B) - 19 = (D) - 20 = (A)
21 = (B) - 22 = (A) - 23 = (C) - 24 = (D) - 25 = (C)
26 = (A) - 27 = (B) - 28 = (D) - 29 = (C) - 30 = (A)
31 = (C) - 32 = (B) - 33 = (D) - 34 = (C) - 35 = (A)
36 = (B) - 37 = (C) - 38 = (D) - 39 = (C) - 40 = (A)

005 - PEB II ED. ARTISTICA

01 = (C) - 02 = (A) - 03 = (B) - 04 = (D) - 05 = (C)
06 = (B) - 07 = (C) - 08 = (D) - 09 = (A) - 10 = (B)
11 = (D) - 12 = (C) - 13 = (C) - 14 = (B) - 15 = (D)
16 = (A) - 17 = (C) - 18 = (B) - 19 = (B) - 20 = (D)
21 = (B) - 22 = (A) - 23 = (C) - 24 = (D) - 25 = (C)
26 = (A) - 27 = (B) - 28 = (D) - 29 = (C) - 30 = (A)
31 = (C) - 32 = (B) - 33 = (D) - 34 = (C) - 35 = (A)
36 = (B) - 37 = (C) - 38 = (D) - 39 = (C) - 40 = (A)

006 - PEB II ED. FISICA

01 = (D) - 02 = (A) - 03 = (C) - 04 = (C) - 05 = (B)
06 = (D) - 07 = (A) - 08 = (C) - 09 = (B) - 10 = (C)
11 = (B) - 12 = (A) - 13 = (C) - 14 = (D) - 15 = (B)
16 = (A) - 17 = (D) - 18 = (C) - 19 = (B) - 20 = (A)
21 = (B) - 22 = (A) - 23 = (C) - 24 = (D) - 25 = (C)
26 = (A) - 27 = (B) - 28 = (D) - 29 = (C) - 30 = (A)
31 = (C) - 32 = (B) - 33 = (D) - 34 = (C) - 35 = (A)
36 = (B) - 37 = (C) - 38 = (D) - 39 = (C) - 40 = (A)

007 - PEB II GEOGRAFIA

01 = (C) - 02 = (B) - 03 = (A) - 04 = (D) - 05 = (C)
06 = (C) - 07 = (B) - 08 = (A) - 09 = (D) - 10 = (C)
11 = (B) - 12 = (A) - 13 = (A) - 14 = (D) - 15 = (B)
16 = (D) - 17 = (C) - 18 = (A) - 19 = (D) - 20 = (B)
21 = (B) - 22 = (A) - 23 = (C) - 24 = (D) - 25 = (C)
26 = (A) - 27 = (B) - 28 = (D) - 29 = (C) - 30 = (A)
31 = (C) - 32 = (B) - 33 = (D) - 34 = (C) - 35 = (A)
36 = (B) - 37 = (C) - 38 = (D) - 39 = (C) - 40 = (A)

008 - PEB II HISTORIA

01 = (B) - 02 = (C) - 03 = (D) - 04 = (A) - 05 = (C)
06 = (B) - 07 = (A) - 08 = (D) - 09 = (C) - 10 = (B)
11 = (A) - 12 = (C) - 13 = (B) - 14 = (A) - 15 = (D)
16 = (C) - 17 = (B) - 18 = (C) - 19 = (A) - 20 = (B)
21 = (B) - 22 = (A) - 23 = (C) - 24 = (D) - 25 = (C)
26 = (A) - 27 = (B) - 28 = (D) - 29 = (C) - 30 = (A)
31 = (C) - 32 = (B) - 33 = (D) - 34 = (C) - 35 = (A)
36 = (B) - 37 = (C) - 38 = (D) - 39 = (C) - 40 = (A)
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009 - PEB II INGLES

01 = (B) - 02 = (A) - 03 = (C) - 04 = (A) - 05 = (D)
06 = (C) - 07 = (A) - 08 = (D) - 09 = (B) - 10 = (B)
11 = (C) - 12 = (A) - 13 = (D) - 14 = (C) - 15 = (A)
16 = (B) - 17 = (C) - 18 = (D) - 19 = (A) - 20 = (C)
21 = (B) - 22 = (A) - 23 = (C) - 24 = (D) - 25 = (C)
26 = (A) - 27 = (B) - 28 = (D) - 29 = (C) - 30 = (A)
31 = (C) - 32 = (B) - 33 = (D) - 34 = (C) - 35 = (A)
36 = (B) - 37 = (C) - 38 = (D) - 39 = (C) - 40 = (A)

010 - PEB II LINGUA PORTUGUESA

01 = (C) - 02 = (B) - 03 = (D) - 04 = (C) - 05 = (A)
06 = (A) - 07 = (B) - 08 = (D) - 09 = (D) - 10 = (B)
11 = (A) - 12 = (C) - 13 = (D) - 14 = (C) - 15 = (B)
16 = (C) - 17 = (C) - 18 = (B) - 19 = (A) - 20 = (D)
21 = (B) - 22 = (A) - 23 = (C) - 24 = (D) - 25 = (C)
26 = (A) - 27 = (B) - 28 = (D) - 29 = (C) - 30 = (A)
31 = (C) - 32 = (B) - 33 = (D) - 34 = (C) - 35 = (A)
36 = (B) - 37 = (C) - 38 = (D) - 39 = (C) - 40 = (A)

011 - PEB II MATEMATICA

01 = (C) - 02 = (A) - 03 = (B) - 04 = (D) - 05 = (C)
06 = (C) - 07 = (D) - 08 = (A) - 09 = (D) - 10 = (C)
11 = (B) - 12 = (B) - 13 = (C) - 14 = (A) - 15 = (B)
16 = (B) - 17 = (A) - 18 = (C) - 19 = (D) - 20 = (B)
21 = (B) - 22 = (A) - 23 = (C) - 24 = (D) - 25 = (C)
26 = (A) - 27 = (B) - 28 = (D) - 29 = (C) - 30 = (A)
31 = (C) - 32 = (B) - 33 = (D) - 34 = (C) - 35 = (A)
36 = (B) - 37 = (C) - 38 = (D) - 39 = (C) - 40 = (A)

CONTRATO N.º 581/2.009
COMODATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itapeva.
COMODANTE: Novo Interior Comunicações Ltda.
PROCESSO N.º 12.261/2.008
OBJETO: Comodato de Bem Imóvel.
VIGÊNCIA: será de 03 (três) anos, contados a partir da assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2009.

CONTRATO N.º 588/2.009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Universidade Municipal de São Caetano do Sul.
PROCESSO N.º 9829/2009
OBJETO: preparação, realização de provas e processamento de resultados para provimento de vagas efetivas e temporárias e formação de cadastro 
reserva através de concurso público e processo seletivo.
VIGÊNCIA: de 6 (seis) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2009.         

CONTRATO N.º 589/2.009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONTRATADA: Ferreira Netto Advogados..
PROCESSO N.º 11276/2.009
OBJETO: prestação de serviços técnicos profissionais especializados de advocacia.
VIGÊNCIA: será de 12 (doze) meses, contados a partir de 1º de dezembro de 2009.
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais) por mês, totalizando o valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).
DOTAÇÃO: 
Órgão: 03.01.00                                    Programa: 7003
Unidade: 03.00.00                                 Ação: 2263
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00         Fonte: 01
Funcional: 03                                        Código de Aplicação: 1100000
Sub Função: 122                                   Despesa: 35
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2009.        

CONTRATO N.º 590/2.009
CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONCESSIONÁRIA: E. Dimas de Barros Itapeva ME.
PROCESSO N.º 9.223/2.009
OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso.
VIGÊNCIA: será de 20 (vinte) anos, contados a partir da assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2009.          

CONTRATO N.º 592/2.009
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itapeva.
LOCATÁRIA: Francisco José Dias Monteiro.
PROCESSO N.º 12.086/2009 
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OBJETO: Locação de um imóvel.
 VIGÊNCIA: de 01 (um) ano, contados a partir de 1º de dezembro de 2.009 até 30 de novembro de 2.010.
VALOR: R$ 1.343,39 (um mil trezentos e quarenta e três reais e trinta e nove centavos) mensais 
DOTAÇÃO: 
Órgão: 08.01.00                                    Programa: 4007
Unidade: 08.00.00                                 Ação: 2152
Categoria Econômica: 3.3.90.36.15         Fonte: 01
Função: 08                                           Código de Aplicação: 5100000
Sub Função: 122                                  Despesa n.º: 293
DATA DA ASSINATURA: 07/12/2009.  

TERMO ADITIVO N.º 02 – CONVÊNIO
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONVENIADA: APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.
PROCESSO N.º 12.102/2009.
OBJETO: a prorrogação do prazo, por mais um ano, iniciando-se em 1º de janeiro de 2.010 e vencendo em 31 de dezembro de 2.010, sendo 
esta a segunda prorrogação.
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2009. 

TERMO ADITIVO N.º 03 – CONVÊNIO
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONVENIADA: APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.
PROCESSO N.º 12.031/2009.
OBJETO: a prorrogação do prazo, por mais um ano, iniciando-se em 1º de janeiro de 2.010 e vencendo em 31 de dezembro de 2.010, sendo 
esta a segunda prorrogação.
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2009.

TERMO ADITIVO N.º 02 – CONVÊNIO
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONVENIADA: ADESAI – Associação para o Desenvolvimento Educacional e Social do Adolescente.
PROCESSO N.º 12.298/2009.
OBJETO: a prorrogação do prazo, por mais um ano, iniciando-se em 1º de janeiro de 2.010 e vencendo em 31 de dezembro de 2.010, sendo 
esta a segunda prorrogação.
DATA DA ASSINATURA: 14/12/2009.

CONTRATO N.º 594/2.009
CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONCESSIONÁRIA: Maria Catarina Custódio Leite - ME.
PROCESSO N.º  858/2.009
OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso.
VIGÊNCIA: será de 20 (vinte) anos, contados a partir da assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 15/12/2009.    

CONTRATO N.º 595/2.009
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itapeva.
LOCADOR: Irani Ribeiro da Silva.
PROCESSO N.º 12.495/2.009
OBJETO: Locação de um imóvel.
VIGÊNCIA: de 06 (seis) meses, contados a partir de 1º de dezembro de 2.009 até 31 de maio de 2.010.
VALOR: R$ 809,09 (oitocentos e nove reais e nove centavos) mensais.
DOTAÇÃO:
 Órgão: 07.01.00                                    Programa: 1002
Unidade: 07.00.00                                 Ação: 2285
Categoria Econômica: 3.3.90.36.15         Fonte: 01
Função: 10                                            Código de Aplicação: 3100000
Sub Função: 301                                   Despesa n.º: 195
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2009.     

CONTRATO N.º 596/2.009
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itapeva.
LOCADOR: Laureli Aparecida Gouveia Melo Almeida.
PROCESSO N.º 12.496/2.009
OBJETO: Locação de um imóvel.
VIGÊNCIA: de 01 (um) ano, contados a partir de 1º de janeiro de 2.010 até 31 de dezembro de 2.010.
VALOR: R$ 601,11 (seiscentos e um reais e onze centavos) mensais.
DOTAÇÃO:
 Órgão: 07.01.00                                    Programa: 1002
Unidade: 07.00.00                                  Ação: 2285
Categoria Econômica: 3.3.90.36.15          Fonte: 01
Função: 10                                            Código de Aplicação: 3100000
Sub Função: 301                                    Despesa n.º: 195
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2009.     

TERMO ADITIVO N.º 02 – CONVÊNIO

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.

CONVENIADA: Creche Lar do Amor.

PROCESSO N.º 12.213/2009.

OBJETO: a prorrogação do prazo, por mais um ano, iniciando-se em 1º de janeiro de 2.010 e vencendo em 31 de dezembro de 2.010.

VALOR: passará a ser de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) mensais.

DATA DA ASSINATURA: 22/12/2009.    
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TERMO ADITIVO N.º 04 – CONVÊNIO
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Itapeva.
CONVENIADA: Associação Beneficente ao Teu Encontro.
PROCESSO N.º 12.275/2009.
OBJETO: a prorrogação do prazo, por mais um ano, iniciando-se em 1º de janeiro de 2.010 e vencendo em 31 de dezembro de 2.010.
VALOR: passará a ser de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais) mensais.
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2009.   

01. Comunicado de LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO              

 

No. Protocolo:   04.080/2010                      Data de Protocolo: 14/01/2010

No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /    

Razão Social:    JURACI GONÇALVES DE OLIVEIRA                                

CNPJ/CPF:        002.973.328/64  -  (   )

Endereço:        R EVARISTO MARTINS SILVA,75  JARDIM SANTA ROSA                           

Município:                                                CEP: *****-*** UF:   

Resp. Legal:     JURACI GONÇALVES DE OLIVEIRA             CPF: 002.973.328-64 

A Gerente Técnico, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO SÉRIE AB Nº 471, fica 

concedido o prazo de 10 dias para defesa ou impugnação deste auto.

ITAPEVA, quinta-feira, 14 de janeiro de 2010.

2. Comunicado de LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO              

 

No. Protocolo:   04.081/2010                      Data de Protocolo: 14/01/2010

No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /    

Razão Social:    LOURENCIO LUIZ FAVARO                                       

CNPJ/CPF:        311.114.548/41  -  (   )

Endereço:        R URUGUAI,479  JARDIM AMÉRICA                                            

Município:                                                CEP: *****-*** UF:   

Resp. Legal:     LOURENCIO LUIZ FAVARO                    CPF: 311.114.548-41 

A Gerente Técnico, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO SÉRIE AB Nº 470, fica 

concedido o prazo de 10 dias para defesa ou impugnação deste auto.

ITAPEVA, quinta-feira, 14 de janeiro de 2010.

3. Comunicado de LAVRATURA DE NOT. PARA RECOLHIMENTO DE MULTA

 

No. Protocolo:   02.082/2010                      Data de Protocolo: 14/01/2010

No. CEVS:        352240601-561-000211-0-5         Data de Vencimento:  /  /    

Razão Social:    TEREZINHA GOMES DA SILVA RODRIGUES ITAPEVA ME               

CNPJ/CPF:        009.235.860/0001-89(   )

Endereço:        R: SINHO DE CAMARGO,384  CENTRO                                          

Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-550 UF: SP

Resp. Legal:     TEREZINHA GOMES DA SILVA RODRIGUES       CPF: 031.523.948-45 

A Gerente Técnico, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 

MULTA SÉRIE AA Nº 00003, fica concedido o prazo de 30 dias para recolhimento da multa.

ITAPEVA, quinta-feira, 14 de janeiro de 2010.

4. Comunicado de LAVRATURA DE NOT. PARA RECOLHIMENTO DE MULTA

 

No. Protocolo:   02.082/2010                      Data de Protocolo: 14/01/2010

No. CEVS:        352240601-472-000229-0-0         Data de Vencimento:  /  /    

Razão Social:    MILK SHAKE MANIA LTDA ME                                    

CNPJ/CPF:        009.589.343/0002-99(   )

Endereço:        R PIRES FLEURY,328  CENTRO                                               

Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-430 UF: SP

Resp. Legal:     EULER MILIORINI                          CPF: 024.438.019-85 

A Gerente Técnico, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 

MULTA SÉRIE AA Nº 00004, fica concedido o prazo de 30 dias para o recolhimento da multa.

ITAPEVA, quinta-feira, 14 de janeiro de 2010.

5. Comunicado de LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA    

 

No. Protocolo:   04.083/2010                      Data de Protocolo: 14/01/2010

No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /    

Razão Social:    SIDINÉIA CAMARGO MATOS                                      

CNPJ/CPF:        347.860.998/48  -  (   )

Endereço:        R JACINTO MANOEL DOS REIS,105 FUNDO 1 VILA GUARANI                       

Município:                                                CEP: *****-*** UF:   

Resp. Legal:     SIDINÉIA CAMARGO MATOS                   CPF: 347.860.998-48 

A Gerente Técnico, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, comunica LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA SÉRIE AB Nº 

372, fica concedido o prazo de 10 dias para defesa ou impugnação deste auto.

ITAPEVA, quinta-feira, 14 de janeiro de 2010.  
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA

RESULTADO  DE  LICITAÇÕES

Tornamos público para o conhecimento dos interessados que foram adjudicadas e homologadas as seguintes licitações:

üPregão Presencial Nº. 53/2009:  em favor de:  MARILEIA LEAL DOS SANTOS COMERCIO DE BRINQUEDOS –EPP (itens: 01, 08, 10, 14 e 21), MARCOS T. DE 
OLIVEIRA-ME (itens: 02, 04, 06 e 20), PHOENIX COMÉRCIAL DE INFORMÁTICA PAPELARIA E MÓVEIS LTDA-ME (itens: 03 e 13),  T.O  PIEKAS LIVROS-ME 
(itens) 05, 15, 17 e 18), J.A  MARQUES-ME (itens: 07 e 11), SPG  COMÉRCIO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESCRITÓRIO  LTDA-ME (itens: 09 e 12);

üPregão Presencial Nº. 60/2009: REVOGADO;

üPregão Presencial Nº. 61/2009: REVOGADO; 

üPregão Eletrônico Nº. 62/2009: em favor de: BUSPEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA  LTDA;

üPregão Presencial Nº. 67/2009: REVOGADO;

üPregão Presencial Nº 68/2009: em favor de TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO  S.A - TELESP;

üPregão Presencial Nº 70/2009: em favor de:  F. T.  SERVIÇOS  MÉDICOS (lote: 11);

üPregão Presencial Nº 71/2009: em favor de :  CLÍNICA DE OLHOS ADRIANA HAIDAR  LTDA;

üPregão Presencial Nº 72/2009: em favor de : ANDREA SANTORO – ME (lote: 01), IRMÃOS SOLDERA LTDA (lotes: 02 e 05),  QUEILA VIEIRA SANTOS-ME (itens: 
03 e 04);

üPregão Presencial Nº 73/2009: em favor de : W. MENDES COMERCIAL LTDA-ME (itens01, 06 e 10), PEDRO HENRIQUE GABRIEL SOLDERA-ME (lote: 02), 
LAJES KAU LTDA.-ME (lote: 03),  QUEILA VIEIRA SANTOS-ME (lotes:04, 08 e 09), IIRMÃOS SOLDERA LTDA. (lotes: 05 e 07);

üPregão Presencial Nº 74/2009: REVOGADO;

üPregão Presencial Nº 75/2009: em favor de: LUZIA BENEDITA WENZEL-ME

üTomada de Preços Nº 18/2009: em favor de:  PORT  CON  CONSTRUTORA  LTDA.;

üTomada de Preços Nº 19/2009: REVOGADO;

Prefeitura  Municipal  de  Itapeva,  13 de janeiro de 2.010.
ISMAEL RODRIGUES DE MORAIS – Encarregado Seção de Compras

Edital de Contribuição de Melhoria n.º 04/2009

A Prefeitura Municipal de Itapeva faz publicar o presente Edital de Contribuição de Melhoria, de acordo no disposto no Código Tributário 
do Município, Lei n.º 1.102/97, Capítulos XII, artigos 103 a 110, que tem por finalidade a construção de calçada em concreto sem acabamento, com 
laterais em grama, tudo de acordo com as especificações do Memorial Descritivo do Projeto que acompanha este Edital, publicado para que todos os 
interessados tomem conhecimento na forma da Lei, e caso não concordem com a calçada proposta pela municipalidade, apresentem por escrito 
impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente Edital, no protocolo da Prefeitura Municipal, dirigida ao Secretário 
Municipal de Finanças, onde o peticionário deverá se qualificar com nome completo, profissão, endereço do domínio, RG e CPF, e apresentar matéria 
de fato ou de direito em que se fundamenta, indicando diligências que pretenda sejam efetuadas com os motivos que as justifiquem, formulando seu 
pedido de modo claro e preciso, conforme disposto no mesmo Código, Capítulo XV – Do Processo Administrativo Tributário.

Do valor total da calçada, a Prefeitura Municipal também efetuará com recursos próprios a parte referente à testada de imóveis de 
propriedade municipal, como se verifica no item IV, abaixo demonstrado.

I – IDENTIFICAÇÃO DA CALÇADA A REALIZAR

I.I – Regularização do solo: O solo deverá ser nivelado e compactado para que esteja em conformidade para receber a brita, o concreto.
I.II – Brita: Terá a espessura de 5 cm e será colocada após o nivelamento do solo.
I.III – O concreto será de Fck=13,5 MPa, no traço 1:3:6 com junta de dilatação seca, formando quadro de 1.20x1.50 m, com 7 cm de espessura, 
preparado com régua de alumínio e desempenadeira de madeira, perfeitamente nivelado.
I.IV – Nas áreas laterais da calçada, nas medidas de 40cm para cada lado, receberão os serviços de nivelamento do solo e o plantio de grama. 
Totalizando a largura de 2m na área de passeio público.

II – MEMORIAL DESCRITIVO DA CALÇADA

II.I – A construção da calçada será executada da seguinte forma: 2,00m (dois metros) de largura abrangendo a área de passeio Público da Avenida 
Orestes Gonzaga e trecho da Avenida Vaticano, totalizando em 1.365,13 metros lineares (um mil, trezentos e sessenta e cinco metros e treze 
centímetros), conforme item I.III. 

III – ORÇAMENTO TOTAL OBRA E CUSTO UNITÁRIO

III. I – A presente calçada, assim como descrita no item anterior, para um total de 1.365,13 metros lineares (um mil, trezentos e sessenta e cinco 
metros e treze centímetros) de calçada ao custo por metro linear de R$ 33,00 (Trinta e três reais), totalizado em R$ 45.049,29 (Quarenta e cinco mil, 
quarenta e nove reais e vinte e nove centavos).

IV – PARCELA DO CUSTO A SER RESSARCIDA PELA CONTRIBUIÇÃO
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IV. I – A contribuição de Melhoria, de responsabilidade dos proprietários será no máximo equivalente a 65,54% (sessenta e cinco vírgula cinqüenta e 
quatro por cento) do total, correspondendo à R$ 29.527,41 (trinta e sete mil quarenta reais e dezessete centavos).

IV. I.II – A Prefeitura Municipal responderá pelo aporte de recursos correspondente a no mínimo 34,46% (trinta e quatro vírgula quarenta e seis por 
cento) do total, correspondendo à R$ 15.521,88 (quinze mil, quinhentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos).

V. PLANO DE RATEIO ENTRE OS IMÓVEIS BENEFICIADOS

V.I O rateio da parte a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria para cada calçada, será calculado da seguinte forma:

V.I.I. Lotes de testada normal, fora de esquinas – o cálculo será feito multiplicando – se a metragem da largura da rua pela testada do lote, de acordo 
com a fórmula seguinte:

         CML x TI= TP
        

Onde:       CML   = Custo do Metro Linear 
            TI    = Testada do Imóvel, e
            TP = Total de Metros à pagar.

O total a ser pago é encontrado multiplicando-se (CML x TI).

V.I.II – Lotes de esquinas ou de formas irregulares:
Lotes de esquina ou de formas irregulares, o total a ser pago será calculado da seguinte forma:

AT = A1+A2+A3, sendo A1 e A2 calculadas como descrito no item V.I.I acima; e a área A3, calculada:

2 2A3 = ∏ * (R2  – R1 ) / 4, conforme figura:

∏ - valor Pi.

Somando-se as três áreas, encontra-se a área total (AT). Multiplicando-se pelo valor do metro quadrado, obtém-se o valor total a ser pago pelo 

proprietário.

 

VI. – DELIMITAÇÃO DA ÁREA DIRETA OU INDIRETAMENTE BENEFICIADA:

VI.I – A área a ser beneficiada compreende : Avenida Orestes Gonzaga (Av. Norte-sul) e Av. Vaticano (via Centro-bairro), no trecho pertencente ao Jardim América, 

conforme descrição.

VII – RELAÇÃO DOS IMÓVEIS COMPREENDIDOS NA ÁREA DE BENFEITORIA

VII.I – Todos os lotes localizados na área beneficiada.

Itapeva, 06 de Outubro de 2009.

Eng.º Francisco Vasconcelos de Araújo

Secretário Municipal de Obras e Serviços
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OBJETO: Construção de Calçada em Concreto.
LOCAL: Avenidas Orestes Gonzaga (Av. Norte-sul) e Vaticano (via centro-bairro), no trecho pertencente ao Jardim América

MEMORIAL DESCRITIVO

1. REGULARIZAÇÃO DO SOLO

      O solo deverá ser nivelado e compactado para que esteja em conformidade para receber a brita e o concreto.

2.BRITA

      Terá a espessura de 5 cm e será colocada após o preparo e nivelamento do solo.

3.CONCRETAGEM

      O concreto será de Fck=13,5 MPa, no traço 1:3:6 com junta de dilatação seca, formando quadro de 1.20x1.50 m, com 7 cm de espessura, preparado com régua de 
alumínio e desempenadeira de madeira, perfeitamente nivelado.

4.GRAMA

Nas áreas remanecentes/laterais da calçada, receberão o nivelamento do solo e o plantio de grama, nas medidas de 40cm de cada lado. Totalizando a largura de 2m 
entre a rua e o imóvel.

Itapeva, 06 de Outubro de 2009.

                                          __________________________                                     _____________________________
                                           Luiz Antonio Hussne Cavani                                          Engº Francisco Vasconcelos de Araújo
                                                   Prefeito Municipal                                                               CREA-SP: 060136063-2  

3º QUADRIMESTRE DA RGF - 2.009



IMPRENSA OFICIAL12 Itapeva, 16 de janeiro de 2010



IMPRENSA OFICIALItapeva, 16 de janeiro de 2010 13



IMPRENSA OFICIAL14 Itapeva, 16 de janeiro de 2010



IMPRENSA OFICIALItapeva, 16 de janeiro de 2010 15



IMPRENSA OFICIAL16 Itapeva, 16 de janeiro de 2010

4º TRIMESTRE DO ENSINO - 2.009
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4º TRIMESTRE DA SAÚDE - 2.009
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6º BIMESTRE DA LRF - 2.009
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